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terça-feira, 10 de Dezembro de 2024

Servidor abaixo discriminado, lotado na Secretaria
Municipal de Saúde - SEMUS, no percentual de:
20% (grau médio), incidente sobre o salário mínimo
regional:

MAURICIO POLESE JULIATTI, médico, matrícula
nº 006877.

Art. 2º Fica mantido o pagamento, ao Servidor
graticado, do adicional na ocorrência de
afastamento remunerado e considerado de efetivo
exercício como previsto no art. 9º da Lei Municipal
nº 786/2007.

Art. 3º Cabe ao Secretário Municipal, sob pena
de responsabilidade, scalizar a continuidade
da existência dos pressupostos que originaram
a concessão deste adicional de insalubridade ao
servidor de sua pasta, comunicando imediatamente
a este Gestor quando houver causa ensejadora da
sua interrupção.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito do Município de Itarana/ES, 09
de dezembro de 2024.

VANDER PATRICIO
Prefeito do Município de Itarana

Protocolo 1448387

Contrato

RESUMO DO CONTRATO Nº 077/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITARANA/ES, CNPJ Nº 27.104.363/0001-23
CONTRATADO: RENOVA CONSTRUÇÕES LTDA,
inscrita no CNPJ Nº 25.309.819/0001-66
OBJETO: Contratação de empresa para a execução
de obra de revitalização do passeio público,
drenagem e recapeamento asfáltico no bairro Santa
Terezinha, Itarana/ES, conorme especicações e
quantidades estabelecidas no Projeto Básico anexo
I deste Edital.
VIGÊNCIA: O Contrato terá vigência de 274
(duzentos e setenta e quatro) dias. O início
de vigência será contado do primeiro dia útil
subsequente ao da publicação do seu extrato na
imprensa ocial do Município de Itarana/ES.
VALOR: R$ 1.799.000,00 (um bilhão setecentos e
noventa e nove mil reais)
BASE LEGAL: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº
005/2024
PROCESSO N°: 003427/2024 de 19 de julho de
2024 - Secretaria Municipal de Transporte, Obras e
Serviços Urbanos

ID CidadES Contratação nº
2024.036E0700001.01.0009

Itarana/ES, 09 de Dezembro de 2024

Vander Patrício
Prefeito do Município de Itarana

Protocolo 1448168

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE TRABALHO
N° 345/2024

Processo Administrativo n° 005484/2024 de
05/12/2024.
Origem: Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITARANA,
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO/SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito
público interno, CNPJ nº 27.104.363/0001-23,
sediado à Rua Elias Estevão Colnago, n° 65,
Centro, Itarana/ES, representado pelo Prefeito Sr.
Vander Patricio, brasileiro, divorciado, residente
na Rua Valentin de Martin n° 409, Centro -
Itarana/ES, portador do CPF nº 096.803.847-64 e
pela Secretária Municipal de Saúde, Srª Vanessa
Arrivabene, brasileira, divorciada, residente na
Rua José Colnago n° 720, Centro - Itarana/ES,
portadora do CPF nº 030.987.947-71.

CONTRATADO: MAURICIO POLESE JULIATTI,
brasileiro, solteiro, residente em Colatina/ES,
portador do CPF nº 140.187.177-17, RG nº
3506884-ES e CRM-ES n° 21720.

BASE LEGAL: Contrato Administrativo de
Trabalho em regime especial temporário regulado
pela Lei Municipal n° 856/2008 que “Autoriza
o Executivo Municipal a realizar contratação
temporária de pessoal para atender a necessidade
temporária de excepcional interesse público, nos
termos do Inciso IX do Art. 37 da CF e dá outras
providências”, pela Lei Municipal n° 814/2008, que
“Dispõe sobre a Estruturação do Plano de Cargos,
Carreiras e Vencimento da Secretaria Municipal
de Saúde de Itarana e dá outras providências”,
pela Lei Municipal nº 373/91 que “Institui o Fundo
Municipal de Saúde e dá outras providências” e
pela Lei Municipal n° 861/2009 que “Dispõe
sobre a contratação de pessoal para o Programa
Saúde da Família”, que se regerá pelas seguintes
cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O CONTRATADO será
lotado na Secretaria Municipal de Saúde -
SEMUS, como Médico, com vencimento-base de
R$ 10.344,92 (dez mil e trezentos e quarenta e
quatro reais e noventa e dois centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA: O CONTRATADO deverá
estar disponível para atuar em todo o Município,
na Estratégia de Saúde da Família - ESF, em
sintonia com o programa de Agentes Comunitários
de Saúde - PACS, obedecendo às normas legais
atinentes e ao que for determinado pelos
convênios do Ministério da Saúde, Secretaria
Estadual de Saúde e, em especial pela Secretaria
Municipal de Saúde, com carga horária de 08
(oito) horas/dia, perfazendo 40 (quarenta) horas
semanais de acordo com o plano de trabalho que
for determinado em regimentos, atos, portarias e
instruções baixadas pela Secretaria Municipal de
Saúde.

CLÁUSULA TERCEIRA: Nos termos do art. 4º da
Lei Municipal nº 856/2008, cam assegurados ao
CONTRATADO, os seguintes direitos:
3.1. Jornada de trabalho, serviço extraordinário,
repouso semanal remunerado, adicional noturno,
nos termos da Lei;


